
                                                                       
 

CONVOCAÇÃO PARA PROJETOS DE PESQUISA E PRODUÇÃO ACADÊMICA  
 2º SEMESTRE DE 2017 

 
EDITAL N º 02/2017 

 
O Projeto de Pesquisa e Produção Acadêmica será desenvolvido com o objetivo de incentivar a produção 

acadêmica escrita e oral, entre aluno e professor, tendo como objetivo transferir esse conhecimento para a 

comunidade externa. 

 

As vagas disponíveis para os alunos participantes são as seguintes: 

 
QUADRO GERAL DAS VAGAS 

 

Professoras (es) Vaga Carga Horária Semanal 

25 1 vaga por professor A critério do professor 

 
1 – Convocação dos pesquisadores  

1.1 Ficará a cargo do professor inscrito no projeto a convocação de um discente, à sua escolha, para 

participar do Projeto  de Pesquisa e Produção Acadêmica; 

 

1.2. Os alunos participantes desenvolverão, sob a orientação do professor participante, estudos para o 

aprimoramento da aprendizagem, bem como para a produção de artigos científicos, resumos expandidos, 

textos e entrevistas para jornais, participação em seminários acadêmicos internos e externos, dentre outras 

formas de informação para a comunidade; 

 

1.3. Os alunos participantes ficarão incumbidos, excepcionalmente, de ministrar aulas ligadas à sua área de 

pesquisa a título de monitoria. 

 

 

2 – Dos professores interessados na participação do projeto  

2.1 Os professores participantes do projeto serão indicados pela Coordenação de Curso, com anuência do 

CONSEPE; 

 

2.2 Os professores participantes do projeto deverão encaminhar à Coordenação de Curso o plano de 

trabalho que deverá ser cumprido pelo aluno participante do projeto até o término do semestre letivo. 

 

3 – Dos estudantes interessados na participação do projeto 

3.1. Poderão participar somente os estudantes selecionados pelos professores, do Curso de Direito, 

regularmente matriculados;  

 

3.2. O horário de cumprimento das atividades será apresentado pelo professor. 

 

 



     

4 – Dos benefícios 

4.1  Serão concedidas  horas de Atividades Complementares de Graduação, de acordo com o Regulamento 

próprio; 

 

4.2 O aluno participante que não cumprir ou não realizar as atividades solicitadas pelo professor ao longo 

do semestre, não receberá o certificado de participação, nem as horas em Atividades Complementares de 

Graduação. 

 

5 –  Do acompanhamento dos trabalhos  

5.1 A Coordenação de Curso ficará incumbida de acompanhar os professores e alunos no desenvolvimento 

dos trabalhos, de acordo com o Regulamento de Iniciação Científica. 

 

 

 

 

Prof. Waidd Francis de Oliveira 

Coordenador de Curso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


